
 
 
 
 

 

 

ATA DA 18ª REUNIÃO DO CONSELHO PLENO DO CRESS 12ª REGIÃO 1 

GESTÃO  “CORAGEM NA LUTA, ÉTICA NO OLHAR: ESPERANÇAR E NÃO RECUAR” 2 

2023-2026 3 

Aos onze dias de outubro de dois mil e vinte e quatro, a partir das nove horas, realizou-se a décima 4 
oitava reunião do Conselho Pleno do Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 12ª Região, da 5 
gestão 2023-2026 “Coragem na Luta, Ética no Olhar: Esperançar e não Recuar”. A reunião foi de 6 
caráter extraordinário e aconteceu no auditório da sede do CRESS de forma presencial e participaram 7 
as/os seguintes conselheiras/os: Cheyenne Vieira Marques A.S. nº 4060 CRESS 12ª Região, Simone 8 
Cristina Dalbello da Silva A.S. nº 7165 CRESS 12ª Região, Ana Carolina Nunes Ouriques A.S. nº 9 
8534 CRESS 12ª Região, Karoline Gonçalves A.S. nº 8162 CRESS 12ª Região, Sabrina Fabíola Nobre 10 
A.S. nº 4037 CRESS 12ª Região e  Nizar Amin Shihadeh A.S. nº 8075 CRESS 12ª Região. Também 11 
participou a Assessora Técnica Kátia Regina Madeira A.S. nº 1227  CRESS 12ª Região. A pauta 12 
compreendeu os seguintes assuntos: 1. Aprovação da 1ª Reformulação Orçamentária do exercício 13 
de 2024. 2. Comissão de Inscrição. 2.1 Cancelamentos Retroativos. 2.2 Portaria de Inscrição nº 14 
63/2024. 3. Alteração das Portarias nº 050 de 2023 e nº 044 de 2024 das Comissões de Instrução. 15 
4. Oficina Formação Antirracista. 5. Solicitação de férias de trabalhadoras e trabalhadores para 16 
o ano de 2025. 6. Participação de Agentes Fiscais no XVIII ENPESS. Cheyenne Vieira Marques 17 
deu a abertura dos trabalhos com as boas-vindas às e aos participantes passando para a pauta da 18 
reunião. 1 . Aprovação da 1ª Reformulação Orçamentária do exercício de 2024. Mediante pedido 19 
de reformulação orçamentária apresentado pela Gestão o Parecer do Conselho Fiscal de  nº 10/2024 - 20 
Gestão 2023/2026, aponta o seguinte: O Conselho Fiscal do CRESS 12ª Região após análise da 21 
justificativa da Presidência do CRESS, datada de 13 de Agosto de 2024, apresentada em 02 de 22 
Outubro de 2024 pelo coordenador administrativo e assessoria contábil, referente a 1ª Reformulação 23 
Orçamentária 2024, aditando ao orçamento corrente o valor de R$ 57.920,22 (cinquenta e sete mil, 24 
novecentos e vinte reais e vinte e dois centavos), e considerando a necessidade de adequação de 25 
despesa de auxílio saúde para os trabalhadores do CRESS/SC, manifesta-se a favor da proposta de 26 
Reformulação Orçamentária e do uso de R$ 57.920,22 para estas ações. Com a reformulação, o valor 27 
orçado para o exercício de 2024 que era de R$ 3.795.093, 79 (três milhões, setecentos e noventa e 28 
cinco mil e noventa e três reais e setenta e nove centavos) passará para R$ 3.853.014,01 (três milhões, 29 
oitocentos e cinquenta e três mil e quatorze reais e um centavo). O Conselho Fiscal do CRESS 12ª 30 
Região, após exame da 1ª Reformulação Orçamentária - Exercício 2024, com base no Parecer da 31 
Assessoria Jurídica 28/2024 e da Assessoria Contábil 04/2024 desta entidade, manifesta- se a favor da 32 
aprovação da 1ª Reformulação Orçamentária do exercício de 2024. Diante disso, foi aprovado por 33 
unanimidade a 1ª Reformulação Orçamentária do exercício de 2024. 2. Comissão de Inscrição. 2.1 34 
Cancelamentos Retroativos. Registra-se que a partir de verificação no Sistema que operacionaliza 35 
pedidos de inscrição (SISCAF) foram identificadas onze profissionais que deveriam estar com seus 36 
registros cancelados no sistema, porém permanecem ativas. Desta forma, foi deliberado pela conceção 37 
do cancelamento retroativo para as e os Assistentes Sociais: M.A.S nº 1063 (Resolução 30/2020); 38 
A.S.C.L nº 7631 (Resolução 31/2020); J.M nº 7355 (Resolução 31/20); J.Z.K nº 5895 (Resolução 39 
31/2020); I.E.B.V nº 6250 (Resolução 03/2021); M.T.O nº 1146 (Resolução 029/2021); M.D.S 7148 40 
(Resolução 33/2021); E.P.N nº 1039 (Resolução 05/2022); L.S.N nº 7116 (Resolução 05/2022); L.S.E 41 
nº7374 (Resolução 05/2022); M.E.C nº8188 (Resolução 005/2022). Encaminha-se que a Comissão de 42 
Inscrição ficará como responsável pelos despachos. 2.2 Portaria de Inscrição nº 63/2024. Feita a 43 
leitura da Portaria de Inscrição de nº 63 de 2024, aprovada por unanimidade. 3. Alteração das 44 
Portarias nº 050 de 2023 e nº 044 de 2024 das Comissões de Instrução. A comissão de instrução 45 
que estava instruindo o Processo Ético nº 008/2023 não tem disponibilidade para continuar, sendo 46 
assim será nomeada nova comissão de instrução composta pelas profissionais Fernanda Tomasi A.S. 47 
nº 3651 CRESS 12ª Região e Maria Antônia Carsten A.S. 3019 CRESS 12ª Região. Referente ao 48 
Processo Ético nº 004/2024 diante da indisponibilidade de uma das integrantes da comissão de 49 
instrução será nomeada nova comissão de instrução para instruir este processo, sendo composta pelas 50 
profissionais Eliane Fransiele Muller A.S. 4830 CRESS 12ª Região e Bruna Aparecida Pavoski 51 
Mulinari A.S. 8311 CRESS 12ª Região. 4. Oficina Formação Antirracista. As oficinas acontecerão 52 
no dia 05 de novembro em Joaçaba com a participação da Conselheira Simone Dalbello e no dia 07 de 53 
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novembro em Joinville com a participação da Conselheira Cheyenne Vieira Marques. Deliberou-se 54 
pelo uso do centro de custo de nº 040107 para garantia de participação das conselheiras. 5. Solicitação 55 
de férias de trabalhadoras e trabalhadores para o ano de 2025. Será orientado as trabalhadoras e 56 
trabalhadores que as solicitações de férias para o ano de 2025 sejam planejadas coletivamente 57 
conforme fluxo já estabelecido. 6. Participação de Agentes Fiscais no XVIII ENPESS. Registra-se 58 
que no planejamento da Comissão de Orientação e Fiscalização há a participação de agentes fiscais no 59 
XVIII ENPESS e outros eventos, é necessário verificar o orçamento atual da Rubrica nº 060109 e 60 
considerar ainda a participação no Fórum das COFIs que acontecerá em novembro. O coordenador da 61 
COFI, Conselheiro Nizar Amin Shihadeh, irá solicitar o orçamento atual à Assessoria Contábil. 62 
Porém, identificou-se que as inscrições para o referido evento estão esgotadas, caso sejam reabertas 63 
novas vagas e havendo recursos financeiros disponíveis será garantida a participação de até duas 64 
trabalhadoras. Não havendo nada mais a tratar, a Conselheira Presidente Cheyenne Vieira Marques 65 
deu por encerrada a décima oitava reunião do Conselho Pleno do Conselho Regional de Serviço Social 66 
- CRESS 12ª Região, da gestão 2023-2026 “Coragem na Luta, Ética no Olhar: Esperançar e não 67 
Recuar”, e eu, Karoline Gonçalves, Conselheira Segunda Secretária, lavro a presente Ata, que após 68 
lida e aprovada, será assinada por todas e todos as e os presentes. Florianópolis, onze de outubro de 69 
dois mil e vinte e quatro. Este documento é assinado eletronicamente, conforme Medida Provisória 70 
2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.  71 

Documento assinado eletronicamente por  ANA CAROLINA NUNES OURIQUES, 090.563.819-03, 1ª Secretária, CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL, IP de acesso
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.143, em 04/11/2024, às 19:03:03, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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